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Decreto no 069 

Homologa "Termo de Avaliação" exarado 

por Comissão Especial para conhecimen 

to das necessidades de permuta e ava- 

liação de áreas de terras em nosso Mu 
nicipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o "Termo de Avaliação" e 

xarado aos 31 dias do més de março de 1978, por Comissão Especial' 

constituída através do Decreto n9 056/78, de 23/03/78, de acordo 

=Ri o que dispõe a Lei Municipal n9 433, de 25/10/77, em seu arti-

jo 39, cujo termo fica fazendo parte integrante deste Decreto, re- 

erente á permuta de áreas de terras entre o Municipio de Umuarama 

! terceiros no Distrito de Ivaté. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário. 

EDIF O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

O DO PARANA, aos 	dias do més de abril de 1978. 
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